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               PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU
                Lei Provincial nº 2407 de 05/11/1877 – Área 628,318 km2 – Altitude 612 metros – CNPJ 18.385.088/0001-72
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LEI Nº 3.690 DE 10 DE ABRIL DE 2017.
“Dispõe sobre denominação de Bairro e de Ruas no logradouro público denominado loteamento Cidade Nova, na cidade de Manhuaçu-MG, e dá outras providências".
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeita Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica denominado de BAIRRO CIDADE NOVA, a área do loteamento denominado Cidade Nova, na sede do município de Manhuaçu-MG, conforme projeto aprovado na Prefeitura Municipal de Manhuaçu-MG.

Art. 2º. Fica denominada RUA JOSÉ GONÇALVES DAVID FILHO, a rua Coletora “A”, que se inicia na Rua Neide Celeste Maurício e termina na Rua José Egídio.

Art. 3º. Fica denominada RUA JOSÉ EGÍDIO, a rua “D”, tendo seu início na esquina das Ruas José Gonçalves David Filho e Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 01 e 03.

Art. 4º. Fica denominada RUA PADRE IVO URBANO MOREIRA, a rua “C”, tendo seu início Rua Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 03 e 04.

Art. 5º. Fica denominada RUA OLÍVIA DA TERRA OLIVEIRA PERÍGOLO, a rua “D”, tendo seu início Rua Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 04 e 05.

 Art. 6º. Fica denominada RUA EVARISTO JOAQUIM FRAGA, a rua “E”, tendo seu início Rua Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 05 e 06.
Art. 7º. Fica denominada RUA CONCEIÇÃO DE SOUZA EGÍDIO, a rua “F”, tendo seu início Rua Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 06 e 07.

Art. 8º. Fica denominada RUA SEBASTIÃO SCOBAR NEVES, a rua “G”, tendo seu início Rua Jerônimo Augusto Werner e terminando no trecho sem saída entre as quadras 07 e 08.


Art. 9º. Fica denominada PRAÇA FERNANDO MIRANDA a área de praça no encontro das ruas José Gonçalves David Filho, José Egídio e Jerônimo Augusto Werner, com área de 632m².
Art. 10.  O Poder Executivo Municipal em acato ao artigo 7º, da Lei Municipal No. 2.279/2001 terá o prazo de até 90(noventa) dias, contados a partir da aprovação desta lei para colocação das placas de identificação e as sinalizações adequadas, ocasião em que se fará realizar a seu critério, solenidade comemorativa.

Art. 11. Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o fiel cumprimento desta lei.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Manhuaçu (MG), 10 de abril de 2017. 
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
Praça Cordovil Pinto Coelho nº 460 – Centro – CEP 36.900-000 – Manhuaçu – MG
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